
AtA DE REGTSTRO DE PREçO6 no 3O/2OZ2

o liluilIciPlo DE iloss^ sÍxm oBSDt lEEsnsirito.i.oo :r€NElii§ob:,c,o no
13.094.446/0001-74, Iocôlizado à Rua loão dsà Reis Urnâ Ndo, 64, Centro, dorâvante
dênominado órgão germciador, neste ato rêpresêntado pelo 5r. LUE HÁRIo PÊREIRA DE
SAIITAÍIA, portador do RG no 1.199.279 SSPISE e do CPF no 882.338.805-82, com as
participações do FUNDO HUTICIPâL DE ASSISTÊXCIÂ SOCIIL, inscrito no CNPJ sob o no
14.498.649/0001-99, ê do FUrDO I|UüICIPAL DE SAúDE. inscrito no cNPl sob o no
11.389.85110001-94. considerando o Julgiãmento do PRÉG^O il" 1El2O22 SRP. para
REGI,STRO DE PREçOS, uma vrz;t@gdococprooesop,EElrEr!9irEt Brc8?Fcçoa.3d.,
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E§TADO DE SERGIPE
HU,IICÍPIO DE TOSSA SENHORA DÂS DORES

G'ISIIIETE DO PTEFEIÍO

FLÂVIA ELIZA'IGEIá A. § ,ins6ritâô noüCEPF issb*o,,)n3'
19.961.285/0001-55, estabelêcidã na Av. Floriano Peixoto, no 338, lo andar, Centro, Nossa
senhora da Glória, SE, CEP 49.680-000. neste ato representâda pela Sr.a fLllÍIA
ELIZAT{GÉLÂ ALVES li{rUSA SILVA, portâdora dô R.G. no 1.207.1r.1 SSPISE e dó CPF no
588.032.115-00. Atendêndo as condições previstas no lnstrumento convocatório e as
€onstantes d6te instrumãrto, sujeitando-se as pàrtes às normas cDnstantes das Leis nó
10.520/02, no 8.656/93 e alteraçôes posteriores. e dos Desetos llunicipais no 61712018 e no
67012020, e em conformidade com as disposiçóês a s€qtllr:

01, DO OB'ETO:
01.1. A presente Âta tem por objeto o registro de preços Fara locâÉo de equipamentos de
sonorização proÊs§onal para eventos, comgreendendo, transpoít€ idalvottâ,
montagem,lde§montagemÍ ínstalaçãoldêsanstalaçêo, e§tadia e alimentação, em atendimento às
necessidades destê Í'lunicípio, de acordo com as especlficaç6ês constantes do Edital de Pregão
Eletrônico 

^o 
l8l202? SRP e seus anexosr e propostas de preço,s apresentadas, de acordo coín

o art, 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do
presente instrumento parô todos os fins de direito,

02. TX' TTEGIüE O€ EXECUCAO:
o2.1. o obieto será execrtado mediante a forma dê execuçâo lndirêta, sob o r€gim€ de
empreitada por preço unltário, nos têrmo6 dâ Lêi no 8,666/93.

03. DO PRESO E DÃ§ COXDI6E5 DE PAGA}IE'|ITO:
03.1. Os serviços serão prestados pelos valores registrados no Anexo I dêsta Ata;
03.2. Os pagamentos serão efetuados, após liquidação da despesa, no prazo de até trinê dias,
contados da apresefitação dã Nota FiscaqFatvra. devidamente ceítificada pêlo s€tor
responsável pelo recebimento do oblêto;
03.3. Pâra Êâzer Jus ao pagarnento, a conlratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regulâridade para com as Fazehdas F€dêral, Estâdual e
Mrjnicipal, prova de regularidade peÊnte o Institüto Nacional do Sêgurô Social-INSS, perante
o FGTS-CRF e a Certldão de Débitôs Trâbâlhistâs - CNTD;
03.4, Nenhum pôgãmento será efetuado à contratada eílquanto houver pendência de
liquldação de obrlgação flnanceira, em viítude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipót€s€ alguma, pagamento antecipado;
03.6. Os preços permanecerão irreaiustáveis durante o prôao dÊ valadade da ata de registro de
preços;
03.7. No caso de atrâso de pâgamênto, será útilizado. parô atualizasão do valor deúdo, o
indice Nacional de Preço6 ao Consumidor - INrc/IBGE;
03.8. Nos prêços estarão incluídos todos os custos com transporte idalvolta. montagem e
desmontagem, ferramentas/equípamentormaguinário, acomodação/alimentâção dos
colaboradores, combustível de equipôm€ntos/veículos, consertôírcparaçôes, taxas, tributos.
encargos sociais/trdbalhistas, segurDs e guâisquer ouhs cu$os opêracionais, inerentes à
execução dos serviços;
03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a CONTRÂTADA apr€sênt e a documentação hábil parà liberação dos seus cràritos, o
Coõtrato seé rescindldo unllaterôlm€nte pelo NTRATÂNTE, flcando âssegurado à
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CONTRATADA, tão soÍnente. o direito ao rêcebimento do pagamento dos produtos
eíetivamente preSãdos e atê§tados,

O'. DO REÀ'U!'TE DE PRÉCO{S!
04.1. Não iaverá reajuste de preços dsrante o período de vigência da ata;
04.2. Os preços regÍstrados poderão sêr revistos em de€orrência de eventual reduçâo dos
preços praticados no mercado ou câneladog por fato que eleve o custo dos itens .egistrados,
€àbendo ao órgão gerêÍlcisdor promover às negociaçôes Junto ao prêstrdor registrâdo,
observadas as disposições coÉidôs na alínei 'd" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no
8.666, de 1993;
O4.3. Qlando o preço registrado tornBr-se superior âo píeço praticado no mercado por motivo
supervenieflte, o órgão gerenciador convocaÉ o prestador registrado para renegociarem a
redução dos preços aos vâlores pBticados pelo mercado;
O4.4. O p.estador registrado obriga-se a repassr ao órgão gerenciador tados os preços e
vantagens. ofeÊôdos ão rnercado, semprÊ que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes:
04,5. Quando o preço de mercado tornar-se superlor aos preços registrados e o prestador
registrado não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeni:
04.6. Uberar o prestador regísúado do compromisso assumldo, caso a comunicaçâo ocorra
antes de solicitação formal dê fom€jrnento, e s€m ôplicação da penalidade, se confirmada a
veracidade dos motivos e cotnFrovartes apresentados;
04.7. Caso haja, convocar os fomêcedorês r€gistrados na qualidadê de cadastro dê rê9erva
para assegurar iguôl opoÊunidade dê ílegociação;
04.8. Não hâvendo êxito nas negocia$e, o ór9ão gerenciador deverá proceder o
cancelamento da ata de regisFo de preços, adotando as Ínedidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa ;
04.9. E vedado efduar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea 'd'do inciso II do art. 55 de Lei no 8.666. de 1993.

Í,5. DA VÀIjDADE DO REGISTR.O DE PNECO§:
05.1. A validadê da preseÍrte Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da
data de suà assinaturô;
05,2. Findo esê, as pêÍtes não podêrão exigir umâ da outra o exaurimento dos quanütativos
previstos no ínstrumento convocatório, considerand§-s€ perÍeÍtâmentê reallzôdo ô objeto deste
instrumento;
05,3. As ordens dê serviços csrcedidas serão elementos substitutos ao instrumento confrtual,
nos termos do aÊ. 6?, dâ Lêi Federa, no 8.666/93.

Í,6. DO IrlÍCIO pÂ EXECUCÂO E pAS GOiprCpE§,pE nECEBIXENÍO Ix' OçJETO:
06.1. A execução dos seruiços podeni ser sdicitada a contar da assinatura deste instrumento;
06.2. A estrutura ou equipamentos locados deverão estãr plenamentê iÍrstalados e aptos para
uso em até dnco dias após o recebimento da ordem de serviçps;
06.3. Os equipamentos deverão estàr montados para frscalizâção pelo menos vinte e quatro
horas anteriores à realização do evento;
06.4. qualquer problema verificado nâ instalação da estruturâ p€lô fis.atização da contratante
deverá.ser corrígido pela contratada em prirzo hábil, coníderôndo-se inadmissível prejudicar o
calendário de realização do evento;
06.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou eín Í,ârte. quando executados em
desacordo côm as especiÊcações constantes neste termo, devendo ser
corrigidoslrefeitos/substituídôs no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada,
sem prejuí:o da aplicação de penalldades;
06.6. O recebimento do objêlo dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra "a., "b", dê lei
a.666/93, com alterações posteriore§;
06.7. Cabefii ao s€tor solldtante, o recetúmento e a atestâtão da(s) ô,ota(s) Fiscal(is)
Faturâ(s) correspondent€s aos s€rviços prestados, êm
contidas no presente termo, aliàdo às disposições cônstan

pleno acordo com as especifi

Lfeja:-
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06.8. O recebimento proviqirÍo ou deflnitivo do újeto não exclui a responsabtlidade da
cúntratada pelos prejuízos reqlltantes da incorreta execuÉo do objeto,

oz. ot ootlcÃô oncnxexrÁnn:
07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referído objeto desta ÂR"P correrão à conta
dos recursos orçamentários consignados no Orçamênto Prográmã do órg5o geren€iador, com
dotação suficiente, obedecendo à dasstficagão pertlnente, devêndo s€r indicãdas apenas
quando da respectiva Íormalizat'o do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art,
6,0. §ô, do Decreto Municipal no 617/2018.

OA. DA R,EISPIOTSABILTDâE DI,§ ?ARTES:
08.1. O prestador registrado, durante a vâlidade do rêgistro, compmmeê-sê a:
a) Ex€cutar fielm€ílte os serviços reguisitados, conforme especificações definidas neste termo;
b) Arcar com os custos relativos à exe<u$o d€ todas as etapãs dos serviços, conforme
disposto no presente termo;
c) Reparar, cor.igir, remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em gôrte, no prazo
fixado gelo fiscal do contrato, os serviços em que se veriflcôrem víclog, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execuÇão;
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os ârtigos 14 e L7 a 27, do Código de Def€sâ do Consumldor (Lei no 8.078, de 1990);
e) Utílizar empregados habllitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
execufados, em conformidade cG? as notmas e determinações em vigor;
0 Responsãbilizar-se por todas as obrigações trôbalhístas, sociais, previdenciárias, tributiirias
e as demais previstas na legídação específica, cuja inadimplêncja não transÍêre
responsabilidade ao MunicÍpio de Camamu;
g) Relatar ao municÍpio todâ e guâlquêr irregularidade verificadô no drcorrer dos serviços;
h) Manter durante toda a vigêncla do contrato, em comgaubilidade cqm as obrigações
assumidas, todas as condiçõs de habllitação e qualificação ex[gidas na licltação;
i) Guardar sigilo sobre todas as inforniações obtidas em dêeorrência do cumprimênto do
coÍrtclto;
j) Providenciar a corrção das dêflciências apontadas pelo muírícípio quanto à execução dos
serviçs contra tados;
k) Marter um supervisor responsável pelo gerenciaínento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, parô tratar coíÍr o município;
l) Rêsponsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros termos que se
façam necessários à execução do obj€to;
m) Não transferir a outrcm. no todo ou em parte, o contrato firmado com â contratante, sem
prévia e expr€ssa anuência;
n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
Íusão, cisão ou incorporação, sem prévia â exprcssii aauêncla da cootratante.
08.2. O ôr9ão gerenciador, durante a validade deste registro, aompromête-se a:
a) Efetuar o pagãmento nas condições e greço pactuôdos;
b) Proporcionar ao prestador rcgistrado todar as crndições necessárias ao pleno almprimento
das obrigôções decorrent6 do present3 termo, consoante €stãbeleca a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representaat€ para acompanhar e fisc:lizar a execuçáo dos fomecimentos
decorrentes do presente registro. que deverá anotar em registm proprio, todas ãs ocorÉncias
verificadas;
d) Comunicar ao prestador registrddo toda e qualquer ocorrêncía rela€ionada corn a exectção
dos sêrviços, ditigenciando nos casos que axigem Proüdências pÍ€rrentivas e corretivas.

09.1. No caso de atraso injustifi€ádo ou inexecução, total cu parcial, do comprômisso
âssumido com o órgão gereo.iador, as sanções administrativas aPlicadas ao prestador
registrado serão:
a) Advertênciil;
b) Multa;

3
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c) Suspensão temporária de põrticigar dê llcltàções e impedimeato de côntratar coÍÍl o
MunÍcípio;
d) Declaração dê inidoneidáde para licitar ou coitratar com a Adminlstrâção Hiblica.
09.2. A multa seni aplicadâ até o limite de 209o (vínte por cento) do valor dô parcela íEnsãl
dos fomecimentos em atErso e, no casô de atrâsô não Justlflcado devidamente, cobrar-se-á
lryo (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da repectiva pãrcela âÍetada. o que não
impedirá, a critério do Orgão gerenclador, a apllcaÉo das demôis sanções a que se refere esta
c'áusula, podendo a multa ser cobrada diretamente do prestàdor regisüado, amigável ou
iudiciôlmente;
09.3. Serãô consaderados injustificãdos os atrasss não comunicaJos tempestivãmeote ou
indevidamênte furdamentadc, ficando sua aceitação a critério da órgão geranciado.;
09,4. Â aplicâção das pênalidadês seÉ precêdida da cancessâo da oFrtunidadê d€ ampla
defesa por paÊe do píestãdor registrãdo, na forma da lei,

10. §O CA{TCELAIIEXTO DÀ AÍA DÊ NÊGI§IRO DE PRCGOS:
10. 1. O registro do fomecedor 

'erá 
cancelado quando:

a) O fomecedor descumprir as condiç6es da Ata de Registro de Pre@s;
b) o fomecedor não retirar a notâ de empenho cÉJ instrumento equivalente no prazo
estabelecido pels administração, sem justificativa aceitável;
c) O fomecedor não aceitar reduzir o se! preço, na hlpótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercad§;
d) O fomecdor sofrer quaisquer das sançõe previstas nâ cláusula anterior, ãlíneas d e e,
10.2. O cancelamênto de rêgistros nâs hipótêsês previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula
será formalizado por desgadto do orgâo gerenciador, assegurado o coatraditório e a ampla
defesa.

11. DA YIrCULACIO DO NEGI§ÍNO:
11.1. O presênte terrno e<tá csEiqamente vinculado:
a) Ao êditaf do pro.edimento licÍtatorb na modalidade pregão, ato no l8l2022 e seus anexos e
elementos constituintes;
b) À prcposta do prestador reslstrâdo.

12. DA LEGTSrrCiO APITCiVEL À ê(E.CUCIO DO OBrEO E O§ C SO§ OilIs§OS:
12.1, A prêsente ata dê rêgasÊJ! fundamcnts-se:
a) Nã Lei Federal no l?.s20t9zi
b) Na Lel Federôl no 8.666/93,
c) No Decrêto Municipãl ao 67A12O20;
d) No Decrêto t{ufliclpal no 6172018;
e) Nos prec€itos dô dirêito público;
fl Suplêtivamênte, nos prlncÍpios da teorla geral do5 contrãtos e nas dispoíções do direito
privado.
12.2. Os côsos omissos e qualsquer âJustes que se flzerem decessáÍlos, €m decorrência deste
termo, serão acordados entrê as partês, lavrafldo-se, na o€a§âo, termo aditivo.

13. DÀSALTEil(5€§:
L3.1. ComF€te a ambas as partês de comum acordo, salvo nas situaçõ€s tratãdas neste
instruménto, nà Lêi no 8.666/93, com atterações posteriores e em outras disposições lêgais
pertinentes, realizàr, mediante termo aditÍvo e/ou termo de re-ratificaEão, as alterações que
julgarcm convenieírtes;
13.2. Em caso dê concoídata, o registro podeni ser mantido, se o prestôdor registrado
ofereaer gaÉntiâs que sqam conslderadas adequadôs e suficientes para o satj$"tóÍio
cumprimento das obrtgaçõ€s ps de assumidas.

14. DO ÀCOHPAfiHAHErTO E DA ÉI!§CÂLEZ',CÂí}:
14.1. Na formô do que dispãe o artigo 67 ó2 Lzi no 8.666/93, seni designado servldor
acompanhar e fiscalizar execuÉo da prsente Âta d€ Regístro Preços.
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14.2. À fiscallzação comp€te, entre outrãs atribuições, verificar a conformidade do
fomecimento dos materiais c(xn as norrnas especificadãs, se os p(rcedimentos são adequados
para gârantir a qualidade desêiada.
14.3. A ação da fiscallzação não exonera o Fomecedor de suas responsãbilidades contratuais.

15. DO FORO:
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
como úni€o competente p3ra dirimlr as eüestões que porventura surgirem acerca do prêsênte
instrumento. com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justes e acordadas, es pôrtes ãssinam êstê instrumênto, a Íim de que
produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores/SE, 03 de junho de 2022.

LUÍZ I,tARIO BI SANTAIIÂ
P I'lunicipal
Pela

n**,
!4+?

80i &,4,(

Representante
Pelo fomeÊedor registrado

,&^ l-ç
SITVA
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ATEXO
REGISTBO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Atà de Registro de Prêços na 3O/2A22, celebrada entre o
MunicÍpio de Nossâ Senhorã das Oores, e a êmpresa cujos Freços estão a seguir reglstEdos,

. item em face da reali odoP ão Eletrônico no 18 022 SRP

E

ct{Pr:

END.:

REPRESEÍITÂT{TE
LEGAL:

ITE M

1

ELIZAíTGELA ÀLVES SOUSÂ SILVA

DESCRIçÁO DOS PRODUTOS

LOCA O DE SERVIçO DE SOH
PARÀ EVENTOS DE PEQUENO PORTE; 02
MTcRoFoNES SEM FrO (ÀO MENOS 90
METROS DE ÂLCÀNCE) B2 PEDESTAIS
GIR,AFA PARA MICROFONES CJBEÂI'IENTO
BATANCEADO COI.,IPLETO PÂRA MICROFONES
01 MESA DE SOM COM 12 Â 16 CÂNÂIS (orv
YAMAHA . OU SIMILAR) 02 CAIXÂS EM
TRIPÉS TIPO FULL-RANGE (PADR,ÃO JBL)
CO['I POTÊNCIA 

'{ÍNI}4A 
DE 600 WÂTTS RMS

02 CAIXAS DE RETORNO ATIVAS COM
POÍÊNCIA MINIMA 4êOW 01 NOTEBOOK COM
PROCESSADOR DE 2.O GHZ, 4G DE
MEMóRIA E SiSTEUA OPÉRACIO§AL
WINDOWS 10, COM SOFIWARE ÁPROPRIÂDO
PARA CORTE E i4ANIPUI.AçÃO DE IÊTAGENS E
AUDIOS DE DIVERSOS FORMÂTOS CABOS
DE ENERGIA, CASOS DE SINAL. RLTROS DE
UNHA E TODÂ Â ESTRUTURA PÀRA TODO O
slsrEMA opÊRADoR rÉcrurco QUALIFICADO
SERVi O DE MONTAGEM E DESMONTAGEM.

6

E EYEI{TOSFLAYIA ELIZANGELA A. S. SILVÀ

19,951.2aSlOOO1-55
rFOIE/FAX: (79) 3411-1778/998s5-
i340s

Âv. FLORTIXO
,{o 338, 10
cEltTRo,,NossA
DA GLORH,
49.EaíFOOO

CATIRIRICASÂTE HOTI,IAIL

PE

SEHHO
sE, cE

UNID. QTD,
V. UNIT.

íR3)
V. TOTAL

(R$)

2.489,00 87.115,00
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